
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.826, DE 2018 
(Do Sr. Lindomar Garçon) 

 
Dispõe acerca do aproveitamento, de empregados de quaisquer das 
empresas subsidiárias e controladas da Eletrobrás, incluídas no 
Programa Nacional de Desestatização.  
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

   Art. 1°. Acrescentem-se os seguintes artigos 8°-A e 8°-B à lei 
12.783, de 11 de janeiro de 2013:  

Art. 8°-A Nos casos em que distribuidoras de energia elétrica, 
vendidas a partir de 2018 -, sejam assegurados os direitos dos empregados, bem 
como daqueles que estavam em regime probatório à época da venda, de serem 
lotados em outras empresas públicas, sociedades de economia mista, ou em outras 
esferas do governo federal, sem prejuízo dos seus direitos e conquistas adquiridas, 
quando não houver a opção dos empregados em permanecerem nos quadros da 
empresa adquirente.  

Art. 8°-B. Os contratos firmados pela União e empresas 
adquirentes deverão dispor de cláusulas específicas referentes à manutenção de 
postos de trabalho, com garantia de estabilidade e da preservação dos direitos e 
condições de trabalho conquistados, incluídos os direitos de natureza econômica. 
Deve partir do empregado a opção de permanecer nos quadros da empresa.  

Art. 2°. Essa lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei pretende garantir posições de trabalho 
caso venha ocorrer à privatização do sistema Eletrobrás. Essa medida impedirá que 
um número significativo de trabalhadores se tornem desempregados em razão de uma 
opção adotada pelo governo por um programa de desestatização. 

A manutenção desses postos de trabalho também terá alto 
impacto na realidade econômica das regiões afetadas, em razão da localização das 
empresas que deixarão de ter o controle acionário da União, bem como para a 
redução da taxa de rotatividade por empresas. 

Pela importância social do tema, inclusive perquirido nas 
emendas propostas à MP 814, as quais me servirão de inspiração peço o apoio dos 
meus pares para a aprovação deste projeto de lei.  

 

Sala das Sessões, em 4 de setembro de 2018. 

 

Deputado Lindomar Garçon (PRB/RO) 

 

  



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10826/2018 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.783, DE 11 DE JANEIRO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre as concessões de geração, 

transmissão e distribuição de energia elétrica, 

sobre a redução dos encargos setoriais e sobre a 

modicidade tarifária; altera as Leis nºs 10.438, 

de 26 de abril de 2002, 12.111, de 9 de 

dezembro de 2009, 9.648, de 27 de maio de 

1998, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 

10.848, de 15 de março de 2004; revoga 

dispositivo da Lei nº 8.631, de 4 de março de 

1993; e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA LICITAÇÃO 

 

Art. 8º As concessões de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica que 

não forem prorrogadas, nos termos desta Lei, serão licitadas, na modalidade leilão ou 

concorrência, por até 30 (trinta) anos.  

§ 1º A licitação de que trata o caput poderá ser realizada sem a reversão prévia dos 

bens vinculados à prestação do serviço.  

1º-A. É facultado à União, quando o prestador do serviço for pessoa jurídica sob 

seu controle direto ou indireto, promover a licitação de que trata o caput associada à 

transferência de controle da pessoa jurídica prestadora do serviço, outorgando contrato de 

concessão ao novo controlador pelo prazo de 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 1º-C. Quando o prestador do serviço for pessoa jurídica sob controle direto ou 

indireto de Estado, do Distrito Federal ou de Município, é facultado à União outorgar contrato 

de concessão pelo prazo de 30 (trinta) anos associado à transferência de controle da pessoa 

jurídica prestadora do serviço, desde que:  

I - a licitação, na modalidade leilão ou concorrência, seja realizada pelo controlador 

até 28 de fevereiro de 2018;  

II - a transferência de controle seja realizada até 30 de junho de 2018. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 1º-D. A licitação de que trata o inciso I do § 1º-C poderá ser realizada pela União 

mediante autorização do controlador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 2º O cálculo do valor da indenização correspondente às parcelas dos 

investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou não depreciados, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-veto-151401-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
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utilizará como base a metodologia de valor novo de reposição, conforme critérios estabelecidos 

em regulamento do poder concedente.  

§ 3º Aplica-se o disposto nos §§ 1º ao 6º do art. 1º às outorgas decorrentes de 

licitações de empreendimentos de geração de que trata o caput, o disposto no parágrafo único 

do art. 6º, às concessões de transmissão, e o disposto no art. 7º, às concessões de distribuição.  

§ 4º Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre as 

indenizações a que se referem o § 2º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 6º A licitação de que trata o caput poderá utilizar os critérios estabelecidos nos 

incisos I e II do caput do art. 15 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, ou a combinação 

dos dois critérios. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 688, de 18/8/2015, 

convertida na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

§ 7º O pagamento pela outorga da concessão a que se refere o inciso II do caput do 

art. 15 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, será denominado, para fins da licitação de 

que trata o caput, bonificação pela outorga. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

688, de 18/8/2015, convertida na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

§ 8º A partir de data a ser estabelecida pelo Conselho Nacional de Política 

Energética - CNPE, a parcela da garantia física que não for destinada ao Ambiente de 

Contratação Regulada - ACR será de livre disposição do vencedor da licitação, não se aplicando 

a essa parcela o disposto nos §§ 1º a 3º do art. 1º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 688, de 18/8/2015, convertida na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

§ 9º Exclusivamente na parcela da garantia física destinada ao ACR, os riscos 

hidrológicos, considerado o Mecanismo de Realocação de Energia - MRE, serão assumidos 

pelas concessionárias e permissionárias de distribuição do SIN, com direito de repasse à tarifa 

do consumidor final. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 688, de 18/8/2015, 

convertida na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

 

Art. 9º Não havendo a prorrogação do prazo de concessão e com vistas a garantir a 

continuidade da prestação do serviço, o titular poderá, após o vencimento do prazo, permanecer 

responsável por sua prestação até a assunção do novo concessionário, observadas as condições 

estabelecidas por esta Lei.  

§ 1º Caso não haja interesse do concessionário na continuidade da prestação do 

serviço nas condições estabelecidas nesta Lei, o serviço será explorado por meio de órgão ou 

entidade da administração pública federal, até que seja concluído o processo licitatório de que 

trata o art. 8º.  

§ 2º Com a finalidade de assegurar a continuidade do serviço, o órgão ou entidade 

de que trata o § 1º fica autorizado a realizar a contratação temporária de pessoal imprescindível 

à prestação do serviço público de energia elétrica, até a contratação de novo concessionário.  

§ 3º O órgão ou entidade de que trata o § 1º poderá receber recursos financeiros 

para assegurar a continuidade e a prestação adequada do serviço público de energia elétrica.  

§ 4º O órgão ou entidade de que trata o § 1º poderá aplicar os resultados 

homologados das revisões e reajustes tarifários, bem como contratar e receber recursos de Conta 

de Consumo de Combustíveis - CCC, Conta de Desenvolvimento Energético - CDE e Reserva 

Global de Reversão - RGR, nos termos definidos pela Aneel.  

§ 5º As obrigações contraídas pelo órgão ou entidade de que trata o § 1º na prestação 

temporária do serviço serão assumidas pelo novo concessionário, nos termos do edital de 

licitação.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-veto-140543-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
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§ 6º O poder concedente poderá definir remuneração adequada ao órgão ou entidade 

de que trata o § 1º, em razão das atividades exercidas no período da prestação temporária do 

serviço público de energia elétrica.  

§ 7º Caso o titular de que trata o caput seja pessoa jurídica sob controle direto ou 

indireto de Estado, do Distrito Federal ou de Município e permaneça responsável pela prestação 

do serviço até a assunção do novo concessionário, poderá a União autorizar o titular a fazer uso 

das prerrogativas constantes nos §§ 2º ao 6º deste artigo até a data prevista no inciso II do § 1º-

C do art. 8º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 814, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017 
(Sem eficácia: vide Ato Declaratório do Presidente da Mesa nº 30, de 5 de junho de 2018) 

 

 

Altera a Lei nº 12.111, de 9 de dezembro de 

2009, que dispõe sobre os serviços de energia 

elétrica nos Sistemas Isolados, e a Lei nº 

10.438, de 26 de abril de 2002, que dispõe sobre 

a expansão da oferta de energia elétrica 

emergencial, recomposição tarifária 

extraordinária, cria o Programa de Incentivo às 

Fontes Alternativas de Energia Elétrica - 

Proinfa e a Conta de Desenvolvimento 

Energético - CDE e dispõe sobre a 

universalização do serviço público de energia 

elétrica. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 12.111, de 9 de dezembro de 2009, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 2º ..................................................................................  

§ 1º O disposto no caput não se aplica aos casos de comprometimento do 

suprimento de energia elétrica, hipótese em que o aditamento somente será 

permitido para aumento de quantidade e prazo, limitado a trinta e seis meses, 

conforme disposto em regulação da Aneel.  

§ 2º Os prazos dos contratos de que trata o caput, prorrogados nos termos do 

§ 1º, se encerrarão na data de entrada em operação comercial do vencedor do 

processo licitatório de que trata o caput do art. 1º ou do contratado na forma 

prevista no § 1º do art. 1º.  

§ 3º O disposto no § 2º se aplica aos aditamentos realizados até a licitação de 

que trata o art. 1º, desde que o comprometimento do suprimento de energia 

elétrica seja reconhecido pelo Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico." 

(NR) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
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"Art. 3º ....................................................................................  

...................................................................................................  

§ 7º O direito de reembolso, após a interligação ao SIN, não alcançará as 

eventuais prorrogações de autorizações ou concessões das instalações de 

geração, excetuadas aquelas abrangidas pelo disposto no art. 3º-A.  

.............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 3º-A. A obrigação da entrega de energia elétrica por usina termoelétrica 

que tenha sido contratada em leilão de energia de novos empreendimentos e 

cujas despesas com a infraestrutura de transporte dutoviário de gás natural 

sejam reembolsáveis pela CCC será antecipada, por meio de requerimento do 

vendedor à Aneel, em consonância com o prazo de outorga da infraestrutura 

do transporte dutoviário, desde que atendidas as condições estabelecidas neste 

artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


